
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

LEI m 21/77

Concede cidadania Mateense ao Doutor Av^

lino Oliro de Souza e dá outras providên

CX 3.5 #

o Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do E^

pirito Santo, FAÇO SABER que a Câmara Municipal'
de São Mateus Estado do Espirito Santo decretou,

e eu sanciono a seguinteí

LEI;

Arts 12 - Fica concedido o "Titulo de Cidadão Mateense" ao

Doutor AVELINO OLIRO DE SOUZA.

Art2 22- 0 Título será entregue ao homenageado era Sessão'

solena da Cãraara Municipal de São Mateus, a ser

realizada no dia 21 de Setembro de 1.977»

Art2 3- "■ Esta Lei entra em vigor na data de sua publica -
ção, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito aos 09 de Setembro de 1,977»
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